
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÂ.O PAULO
UNIDADE REGIONAL DE ANDRADINA

AUTORTZAçÃO PARA tNÍCtO DE SERVTçOS

Com fundamento na designaçäo constante nos autos do TCA no.

6.0231a26118, Ato no. 219412018, publicado no DoE de 12l1ot2o1ï, e, ainda, nos

termos do instrumento contratual no. 83/18, que tem por objeto a prestação de serviços

de limpeza, asseio e conservação predial, com a disponibilização de mão de obra,

saneantes domissanitários, materiais e equipamentos na Unidade Regional de

Andradina (UR-15), conforme o Edital do Pregäo Eletrônico no 68/18 e seus Anexos, a

Proposta Comercial e a Ata da sessão priblica do Pregão que säo partes integrantes ao

respectivo ajuste, serve a presente para autorizar o infcio dos serviços a partir de 19

de Outubro de 2018.

em 15 de outubro de 2018.
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